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PD N° 367/07-9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N° 031/2007 - celebrado 
entre a SECRETARIA ESPECIAL DE 
INFORMÁTICA - PRODASEN e a GENNARI 
& PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS 
L TOA., cujo objeto é a prestação de serviços 
técnicos de atendimento e suporte a 
softwares, operações básicas de rede de 
microcomputadores e a rede remota, via 
modem, no PRODASEN e no SENADO 
FEDERAL. 

A SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA DO SENADO 
FEDERAL - PRODASEN, instituída pelo Ato n' 04/2004, alterado pelo Ato n' 
35/2003, ambos da Comissão Diretora do Senado Federal, neste ato representada 
pelo Excelentissimo Senhor Primeiro-Secretário, EFRAIM MORAIS, e a empresa 
GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTDA., neste ato representada 
pelos seus Diretores de Negócios, RAUL ARMANDO GENNARI FILHO e FABIO 
CARLOS PEREIRA. tendo em vista a Decisão da Comissão Diretora publicada no 
Boletim Administrativo do Pessoal do Senado Federal, n' 3734-S1, de 29/05/2007, fI. 
49, e ato autorizativo do Senhor Diretor-Geral, fI. 110, e as demais informações 
constantes do Processo n° 367/07-9, resolvem revisar o Contrato nO 031/2007, com 
base no Artigo 8' do Ato n' 24/98 da Comissão Diretora e na Lei n' 8.666/93, 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

o presente aditivo tem por objeto revisar o valor do Auxílio Alimentação 
de todas as categorias profissionais, vinculadas ao presente contrato, que prestem 
serviço em caráter exclusivo e permanente no Senado Federal. O auxílio 
alimentação para 22 (vinte e dois) dias por mês. passa de R$ 9.00 (nove reais) para 
R$ 15,00 (quinze reais), a ser pago em espécie, na data do pagamento do salário 
vencido, com efeitos financeiros a partir de 1° de junho de 2007, sem ônus para o 
trabalhador. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em face da revisão estabelecida na cláusula primeira deste 
?termo, o valor mensal do contrato fica revisado em 5,09975%, passando de R$ 

342.179,96 (trezentos e quarenta e dois mil cento e setenta e nove reais e noventa ~ ) 
seis centavos) para R$ 359.630,27 (trezentos e cinqüenta e nove mil seiscentos, !J 
trinta reais e vinte e sete centavos), a partir de 1° de junho de 2007, nflrrit~' .-~\ 
discriminada nas planilhas deGustose ~esu~OGeral. ~~ deste ~ \~~ '", 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do contrato, para um 
período de 12 (doze) meses consecutivos, passa a ser de R$ 4,315.563,24 (quatro 
milhões trezentos e quinze mil quinhentos e sessenta e três reais e vinte e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 
Atividade 01.031.0551.4060.0001 - Gestão do Sistema de Informática, Elemento de 
Despesa - 3.3.90.37 - Locação de Mão-de-Obra, tendo sido empenhadas mediante 
Nota de Empenho n' 2007NE000282, emitida em 09 de maio de 2007. 

CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATADA deve apresentar a complementação da garantia, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento, visando 
atender a revisão, em conformidade com a CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA do 
contrato original c/c art. 56 da Lei n' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do 
contrato original, do primeiro, segundo e terceiro aditivos, não expressamente 
alteradas por este termo. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante designadas, que 
também o subscrevem. 

Brasília, ;)Q de - \(( \\\0 de 2008. 
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\ 9. Primeiro-,Secretário do Sen o ed ral '\ ", ", 
"- . ":..LLLl Q{.,l~ , 

RAÚL MA DO GENNARI FILHO FABIO CARLO.S PEREIRA 
Representante da Contratada R sentante da Contratada 

AGAC EL DA SILV MAIA 

Diretor-G ral d~~~.nad~!Federal 75 ..-

Diretor da SADCON f~etor ~ODASEN fi ~) 



EMPRESA: GENNARI & PEARTREE PROJETOS!! SISTEMAS L.TDA. 

CONTRATO: 31121)07 
DATA DA PROPOSTA: 11112/2001 

DATA DA ASSINATURA: 01I0Il2007 
VIGi!:NCIA 0110612007. 31105I20otl 

PROMOGAçJ.o 



EMPlU:Sk GENNAR/6 PEARTREE PROJETOS E SI6TBIAIIi LTOA. 
CONnUoTD: 3112OG7 

DATA DA PROPOSTA: 1111212008 
DATA DA ASSINATURA; D11D&12D07 

YtGÊNClA 0110812007. 31/01i12DOII PftO_ 

AJII'IEMUNERAÇ;'O: 

1J S."rloBaS& , 
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e.MP~SA: GENNARI' PeARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTOA. 
CONTRATO: 3112007 

DATA DA PROPOSTA: 11112121106 
DATADAAUlNATURA: 01/0012007 

VIGtNCIA 0110112,007.31/0512.00. 
PIlDRROGAÇAo 



eup!tESA: CJENMARI • PEARTR!.! PROJETOI E SISTEMAS L TO .... 
COHTJU.TO: 3112OD7 

DATA DA PROPOSTA: 1W1Z'JQ06 
DATA DA AUlNATUIIA: D1/M12OD1 

".' 

VlGtflClA O'\JHf20D7 .3110512OG1 - ..... 

Al!REMUNERACÀO: 
1) Sallirb eu. 

VlGéNCIA: .11Q112/1O'1 n 



EMPRESA: GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTDA. 
CONTRATO: 3112001 

DATADA PROPOSTA: ,tf1V2GD1 
DATA DA ASSINATURA; 0110812007 

VIG!NCIA 01/Ot12OO1 • 3111151ZOo. 
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EMPRESA: GENNARl & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS LTOA. 
CONTRATO: 311ZOO7 

DATA DA PROPOSTA: 191t2l2oo& 
DATA DA ANHUTUIU.: DtlOlaOG7 

2m •• _' .......... ... .........., , .. :;f UH i 
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" EMP~SA: GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS L TOA. 
/7 ';'E>Nfi<ATO: 31/2007 ,_---*( /~ -' TA DA OPOSTA: 1111212006 

- A ---- - - -- ,.NATURA: 01/08/2007 

VlGtNCIA 0110612007 li 3110512008 
ORROGAÇÃO 

RESUMO GERAL 

Revisão do Auxilio-Alimentação para R$ 15,00 sem ônus para o Trabalhador a partir de 1 de Junho de 2007 
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I RESUMO DO CDNTRATO I 

CATEGORIAS QTDE 

36 

3 

37 

3 

UNITÁRIO 
TOTAL 

MENSAL REJIlSÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL MENSAL 

REVISADO 

R$ 

RS 

>1! 

t 


